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publicação das entidades da Administração Direta e 
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P refe itura M unicipal de S anta C ruz da C onceição
E stado de S ão P aulozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Decreto n" 2484, de 29 de março de 2022zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementarzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAe da outras providências

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, Prefeito do Município de Santa Cruz da

Conceição, no uso de suas atribuições;

DECRETA:
Artigo 1°. - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância
de R$ 5.120,00(cinco mil e cento e vinte reais) distribuído as seguintes dotações:

01 2501

Suplementação ( + ) R$ 5.120,00

105

01 2901
272

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - TESOURO MUNICIPAL
10301950825080000 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
4.4.90.5200 EQUIPAMENTOSE MATERIAL PERMANENTE
01 TESOURO
310.00 SAÚDE - GERAL

R$120,00
FR: 0.01.310-310.000

DIRETORIA DE ESPORTES, TURISMO E LAZER
27813952425240000 MANUTENÇÃO DO ESPORTE, TURISMO E LAZER
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
01 TESOURO
110.00 GERAL

R$ 5.000,00
FR:0.01.110-110.000

Artigo 2°. - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recurso proveniente

de:

Anulação ( - )

01 2501

01 2901

R$ 5.120,00

95
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - TESOURO MUNICIPAL
10301 950825080000 MANUTENÇÃODO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE R$ 120,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOALCIVIL FR: 0.01.310-310.000
01 TESOURO
310.00 SAÚDE - GERAL

338
DIRETORIA DE ESPORTES, TURISMO E LAZER
27813952425240000 MANUTENÇÃODO ESPORTE, TURISMO E LAZER R$ 5.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERViÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURfDICAFR: 0.91.110-110.000
91 TESOURO
110.00 GERAL

Artigo 3°. - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Cruz da Conceição, 29 de março de 2022.

carl~r~lbuquerque
Prefeito Municipal

Rua VereadoI'Juvenal Leme Mourão, n° 770 - centro - FONE/FAX (19) 3567-9200 - CEP 13.625-000
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Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Portarias
Portarias

PORTARIA/RH Nº 107 de 25 de março de 2022.
CARLOS  EDUARDO ARANHA DE  ALBUQUERQUE,

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-
Artigo  1º  -  CONCEDER,  ao  servidor,  CARLOS

FERNANDO ALVES DE LIMA, 20  (vinte)  dias de férias
regulamentares a partir de 25 de abril de 2.022 a 14 de
maio de 2.022, referente ao período aquisitivo de 02 de
abril de 2021 a 01 de maio de 2022, sendo que, solicitou a
conversão de 10 (dez) dias em abono pecuniário.

Artigo  2º  -  As  despesas  com  a  execução  desta
portaria,  correrão  por  verbas  orçamentárias  próprias,
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 25 de março de 2022.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal
Registrada  e  Publicada  com  afixação  nos  lugares  de

costume  nesta  Prefeitura,  na  data  supra.
GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal
...........................................................................................................

PORTARIA/RH Nº 108 de 25 de março de 2022.
CARLOS  EDUARDO ARANHA DE  ALBUQUERQUE,

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-
Artigo  1º  -  CONCEDER,  ao  servidor,  PEDRO

FIGUEIREDO  DE  LIMA,  15  (quinze)  dias  de  férias
regulamentares a partir de 06 de abril de 2.022 a 20 de
abril  de 2.022, referente ao período aquisitivo de 01 de
agosto de 2020 a 31 de julho de 2021.

Artigo  2º  -  As  despesas  com  a  execução  desta
portaria,  correrão  por  verbas  orçamentárias  próprias,
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 25 de março de 2022.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal
Registrada  e  Publicada  com  afixação  nos  lugares  de

costume  nesta  Prefeitura,  na  data  supra.
GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal
...........................................................................................................

PORTARIA/RH Nº 109 de 25 de março de 2022.
CARLOS  EDUARDO ARANHA DE  ALBUQUERQUE,

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

Revoga  parcialmente  férias
constante na Portaria/RH nº 472
de 03 de dezembro de 2021

RESOLVE:-
Artigo 1º - Fica REVOGADO,  o gozo das férias, da

Sra. ANA CLAUDIA LAPOLI DE OLIVEIRA, no período de
25 de março de 2.022 a 07 de abril de 2022, a ser gozado
em data oportuna.

Artigo  2º  -  As  despesas  com  a  execução  desta
portaria,  correrão  por  verbas  orçamentárias  próprias,
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos em 17 de janeiro
de 2.022, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 25 de março de 2022.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal
Registrada  e  Publicada  com  afixação  nos  lugares  de

costume  nesta  Prefeitura,  na  data  supra.
GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal
...........................................................................................................

PORTARIA/RH Nº 110 de 28 de março de 2022.
CARLOS  EDUARDO ARANHA DE  ALBUQUERQUE,

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-
Artigo  1º  -  CONCEDER,  ao  servidor,  MATHEUS

HENGSTMANN, 05 (cinco) dias de férias regulamentares a
partir  de 18 de abril  de 2.022 a 22 de abril  de 2.022,
referente ao período aquisitivo de 09 de setembro de 2020
a 08 de setembro de 2021.

Artigo  2º  -  As  despesas  com  a  execução  desta
portaria,  correrão  por  verbas  orçamentárias  próprias,
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 28 de março de 2022.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal
Registrada  e  Publicada  com  afixação  nos  lugares  de

costume  nesta  Prefeitura,  na  data  supra.
GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal
...........................................................................................................

PORTARIA/RH Nº 111 de 28 de março de 2.022.
CARLOS  EDUARDO ARANHA DE  ALBUQUERQUE,

Prefeito do Município de Santa Cruz da Conceição, Estado
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-
Artigo 1º - Fica admitido ao serviço publico municipal,

por  haver  obtido  classificação  em  concurso  publico  de
conformidade com o Decreto nº 908, de 17 de Maio de
1.993 –  Processo nº 91/2016,  o Sr.  TIAGO FANTIN DA
COSTA, RG nº 47.763.621-4/SSP/SP, Carteira Profissional nº
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046519  –  0032/SP,  para  o  emprego  de  ENGENHEIRO
CIVIL,  regido  pela  C.L.T.,  referência  A11,  Anexo 1,  dos
empregos permanentes.

Artigo  2º  -  As  despesas  com  a  execução  desta
portaria,  correrão  por  verbas  orçamentárias  próprias,
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 28 de março de 2.022.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal
Registrada  e  Publicada  com  afixação  nos  lugares  de

costume  nesta  Prefeitura,  na  data  supra.
GERSON APARECIDO DELINARDI
Supervisor de Setor Pessoal

...........................................................................................................
PORTARIA/RH Nº 112 de 29 de março de 2022.
CARLOS  EDUARDO ARANHA DE  ALBUQUERQUE,

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-
Artigo 1º - CONCEDER, ao servidor, CELSO ANDREI

FOGO, 20 (vinte) dias de férias regulamentares a partir de
12 de abril de 2.022 a 01 de maio de 2.022, referente ao
período aquisitivo de 02 de setembro de 2020 a 01 de
setembro de 2021, sendo que, solicitou a conversão de 10
(dez) dias em abono pecuniário.

Artigo  2º  -  As  despesas  com  a  execução  desta
portaria,  correrão  por  verbas  orçamentárias  próprias,
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 29 de março de 2022.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal
Registrada  e  Publicada  com  afixação  nos  lugares  de

costume  nesta  Prefeitura,  na  data  supra.
GERSON APARECIDO DELINARDI
Supervisor Setor de Pessoal

...........................................................................................................
PORTARIA/RH Nº 113 de 30 de março de 2022.
CARLOS  EDUARDO ARANHA DE  ALBUQUERQUE,

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-
Artigo 1º - Efetuar a convocação de MARIA EDNA

MOTA SIMEÃO, para ocupar o emprego de PSICÓLOGA,
frente  a  sua  classificação  de  nº  04,  no  Edital  de
Classificação  Definitiva  –  Concurso  Publico  nº  001/2016,
Processo  091/2016,  homologado  em  31.03.2017,
prorrogado  em 28.03.2019,  com prazo  de  validade  dos
concursos de acordo com a Portaria/RH nº 42 de 14 de
fevereiro de 2022.

Artigo 2º - Deverá Comparecer às 08:30 horas do dia
07.04.2022,  junto ao Departamento de Administração,  à
Rua Vereador Juvenal Leme Mourão nº 770, Santa Cruz da

Conceição –  SP,  munido dos documentos pessoais,  bem
como dos documentos Pré – Requisito do Edital 001/2016,
da Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição, para
submeter-se aos exames pré – admissionais e respectivos
registros.

Artigo  3º  -  Na  impossibilidade  de  comparecimento
pessoal nesta data, havendo interesse na nomeação. V. As.
deverá até esta data 07.04.2022 manifestar seu interesse
inequívoco  junto  ao  Departamento  de  Administração  -
Recursos  Humanos,  mediante  termo de  aceitação  a  ser
enviado ao e-mail  rh@santacruzdaconceicao.sp.gov.br  ou
através de protocolo junto a esta prefeitura, de segunda a
sexta-feira, das 07:00 às 16:00 hs.

PARAGRAFO PRIMEIRO
Havendo a manifestação inequívoca quanto a aceitação

da  vaga  V.Sa.  terá  o  prazo  de  30  dias  a  contar  da
convocação para apresentar os documentos necessários e
tomar posse da vaga.

Artigo 4º -  O não Comparecimento no prazo acima
mencionada após certidão do Supervisor do Departamento
de  Pessoal,  será  entendido  como  desistência  de  vaga,
iniciando-se  o  procedimento  de  admissão  do  próximo
candidato classificado, sem prejuízo de eventual declaração
de desinteresse na vaga, cujo modelo segue em anexo.

Artigo  5º  -  As  despesas  com  a  execução  desta
portaria,  correrão  por  verbas  orçamentárias  próprias,
suplementadas se necessário.

Artigo 6º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 30 de março de 2.022.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal
Registrada  e  Publicada  com  afixação  nos  lugares  de

costume  nesta  Prefeitura,  na  data  supra.
GERSON APARECIDO DELINARDI
Supervisor Setor de Pessoal

...........................................................................................................
PORTARIA/RH Nº 114 de 30 de março de 2022.
CARLOS  EDUARDO ARANHA DE  ALBUQUERQUE,

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-
Artigo  1º  -  Efetuar  a  convocação  de  ALICE

FERNANDA  AP.  DIAS,  para  ocupar  o  emprego  de
AUXILIAR  ADMINISTRATIVO,  frente  a  sua  classificação
de  nº  29,  no  Edital  de  Classificação  Definitiva  –  Concurso
Publico nº 001/2016, Processo 091/2016, homologado em
31.03.2017,  prorrogado  em  28.03.2019,  com  prazo  de
validade dos concursos de acordo com a Portaria/RH nº 42
de 14 de fevereiro de 2022.

Artigo 2º - Deverá Comparecer às 09:00 horas do dia
07.04.2022,  junto ao Departamento de Administração,  à
Rua Vereador Juvenal Leme Mourão nº 770, Santa Cruz da
Conceição –  SP,  munido dos documentos pessoais,  bem
como dos documentos Pré – Requisito do Edital 001/2016,
da Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição, para

mailto:rh@santacruzdaconceicao.sp.gov.br
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submeter-se aos exames pré – admissionais e respectivos
registros.

Artigo  3º  -  Na  impossibilidade  de  comparecimento
pessoal nesta data, havendo interesse na nomeação. V. As.
deverá até esta data 07.04.2022 manifestar seu interesse
inequívoco  junto  ao  Departamento  de  Administração  -
Recursos  Humanos,  mediante  termo de  aceitação  a  ser
enviado ao e-mail  rh@santacruzdaconceicao.sp.gov.br  ou
através de protocolo junto a esta prefeitura, de segunda a
sexta-feira, das 07:00 às 16:00 hs.

PARAGRAFO PRIMEIRO
Havendo a manifestação inequívoca quanto a aceitação

da  vaga  V.Sa.  terá  o  prazo  de  30  dias  a  contar  da
convocação para apresentar os documentos necessários e
tomar posse da vaga.

Artigo 4º -  O não Comparecimento no prazo acima
mencionada após certidão do Supervisor do Departamento
de  Pessoal,  será  entendido  como  desistência  de  vaga,
iniciando-se  o  procedimento  de  admissão  do  próximo
candidato classificado, sem prejuízo de eventual declaração
de desinteresse na vaga, cujo modelo segue em anexo.

Artigo  5º  -  As  despesas  com  a  execução  desta
portaria,  correrão  por  verbas  orçamentárias  próprias,
suplementadas se necessário.

Artigo 6º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 30 de março de 2.022.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal
Registrada  e  Publicada  com  afixação  nos  lugares  de

costume  nesta  Prefeitura,  na  data  supra.
GERSON APARECIDO DELINARDI
Supervisor Setor de Pessoal

...........................................................................................................
PORTARIA/RH Nº 115 de 30 de março de 2022.
CARLOS  EDUARDO ARANHA DE  ALBUQUERQUE,

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-
Artigo 1º - Efetuar a convocação de FELIPE SLIKTA

PADILHA,  para  ocupar  o  emprego  de  PROCURADOR
JURÍDICO, frente a sua classificação de nº 07, no Edital de
Classificação  Definitiva  –  Concurso  Publico  nº  001/2016,
Processo  091/2016,  homologado  em  31.03.2017,
prorrogado  em 28.03.2019,  com prazo  de  validade  dos
concursos de acordo com a Portaria/RH nº 42 de 14 de
fevereiro de 2022.

Artigo 2º - Deverá Comparecer às 09:30 horas do dia
07.04.2022,  junto ao Departamento de Administração,  à
Rua Vereador Juvenal Leme Mourão nº 770, Santa Cruz da
Conceição –  SP,  munido dos documentos pessoais,  bem
como dos documentos Pré – Requisito do Edital 001/2016,
da Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição, para
submeter-se aos exames pré – admissionais e respectivos
registros.

Artigo  3º  -  Na  impossibilidade  de  comparecimento

pessoal nesta data, havendo interesse na nomeação. V. As.
deverá até esta data 07.04.2022 manifestar seu interesse
inequívoco  junto  ao  Departamento  de  Administração  -
Recursos  Humanos,  mediante  termo de  aceitação  a  ser
enviado ao e-mail  rh@santacruzdaconceicao.sp.gov.br  ou
através de protocolo junto a esta prefeitura, de segunda a
sexta-feira, das 07:00 às 16:00 hs.

PARAGRAFO PRIMEIRO
Havendo a manifestação inequívoca quanto a aceitação

da  vaga  V.Sa.  terá  o  prazo  de  30  dias  a  contar  da
convocação para apresentar os documentos necessários e
tomar posse da vaga.

Artigo 4º -  O não Comparecimento no prazo acima
mencionada após certidão do Supervisor do Departamento
de  Pessoal,  será  entendido  como  desistência  de  vaga,
iniciando-se  o  procedimento  de  admissão  do  próximo
candidato classificado, sem prejuízo de eventual declaração
de desinteresse na vaga, cujo modelo segue em anexo.

Artigo  5º  -  As  despesas  com  a  execução  desta
portaria,  correrão  por  verbas  orçamentárias  próprias,
suplementadas se necessário.

Artigo 6º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 30 de março de 2.022.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal
Registrada  e  Publicada  com  afixação  nos  lugares  de

costume  nesta  Prefeitura,  na  data  supra.
GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Contratos
Contratos

A Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição - SP,
torna  público  para  o  conhecimento  de  todos  os
interessados que em 30 de março de 2022, firmou Contrato
nº 054/22 através do certame licitatório nº 043/2022, na
modalidade  Pregão  Presencial  nº  022/2022,  Processo  nº
078/2022, destinado a contratação pelo prazo de 12 meses
de empresa especializada para prestação de serviço para
destinação final de aproximadamente 2500 m3 de resíduos
inertes  e  volumosos  em aterro  ou  usina  de  reciclagem
licenciada pela  CETESB,  pelo  regime de empreitada por
preço  unitário  m³  para  o  município  de  Santa  Cruz  da
Conceição, Estado de São Paulo ARTUR MARCHI DE SOUZA
CNPJ: 23.893.876/0001-00 pelo valor total de R$ 52.500,00,
vigência de 12 (doze) meses.
...........................................................................................................
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